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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUINTA CÂMARA

Processo n°	 35464.002733/2006-18 	
MF-Segundo Conselho de Contribuintes

Recurso n°	 142.277 Voluntário	 deP-2____63 nci_Diad°°"int
Matéria	 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 	 Rubrica k

Acórdão n°	 205-00.226

Sessão de	 13 de dezembro de 2007

Recorrente	 CAPITAZI, ZANINI & CIA LTDA

Recorrida	 DRP - DELEGACIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA SÃO
PAULO/SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 30/11/2004 a 30/04/2006

Ementa:	 OBRIGAÇÃO	 PRINCIPAL.
CONTRIBUIÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL.

Os valores declarados em GFIP pelo contribuinte
constituem confissão da realização do fato gerador.

Recurso negado.

-o

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) rejeitar as preliminares suscitadas e, no
mérito, II) por unanimidade negar provimento ao recurso.
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JULI É A VIEIRA GOMES

Preside e
i

/
/

n,; fd• C • •L EIRA

/1:elator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Mar André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro De Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Liegë acroix-
Thomasi, Adriana Sato e Misael Lima Barreto.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), São Paulo Sul/SP, Decisão-Notificação (DN)
21.404.4/0400/2006, fls. 089 a 0111, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) 35.808.733-3, por descumprimento de
obrigação tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 026 a 028, a
NFLD refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social pela empresa e não recolhidas em
época própria, destinadas ao Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS); ao
financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e às outras entidades (Terceiros).

Constituem fatos geradores das contribuições lançadas as remunerações pagas
aos segurados empregados e contribuintes individuais e serviços prestados por cooperados por
intermédio de cooperativa de trabalho conforme art. 22, incisos I, II, III, IV e art. 94 da Lei n°
8.212/91, declaradas pela recorrente em Guias de Recolhimento do FGTS e Informações a
Previdência Social (GFIP/GRFP).

As contribuições lançadas foram apuradas por meio da fiscalização e confronto
das divergências entre os valores declarados pela recorrente nas GFIP e os recolhimentos
efetuados em GPS, conforme dados constantes do sistema informatizado INSS/DATAPREV.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos, detalhados e claros no
RF e nos demais anexos da NFLD.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 036 a 080,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento, fls. 089 a 0111.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0117 a 0157.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. Verifica-se que a NFLD ora questionada possui erro latente, vez que não
é meio competente para efetivar a cobrança;

2. A autuação, sem prévia anuência do acusado é nula;

3. O fiscal pode propor, mas não impor a multa, vez que a NFLD é
declaratória e não ato constitutivo;

4. O lançamento ocorreu por aferição;

5. Ocorreu o cerceamento de defesa da impugnante;
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6. Omitiu a discriminação clara e precisa dos dispositivos legais aplicáveis,
omitindo de forma incontornável a defesa da recorrente;

7. É ilegal a cobrança da contribuição ao INSS sobre valores pagos a
trabalhadores temporários e avulsos;

8. O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional a cobrança de
contribuição com base no pró-labore e para autônomos;

9. É direito da recorrente compensar débitos com créditos futuros a vencer;

10. A cobrança do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) é
inconstitucional;

11. A exigência de contribuição do SAT com base em Decreto é indevida;

12. A cobrança do SAT afronta os Princípios Constitucionais da Legalidade,
da Tipicidade Tributária, da Segurança Jurídica, da Igualdade;

13. A CF/88 não dá a faculdade ao Poder Executivo de dimensionar a
alíquota do SAT;

14. A cobrança do Salário-Educação é inconstitucional;

15. A cobrança do INCRA não pode ser exigida das empresas urbanas;

16. A cobrança do SESI, SENAI e SEBRAE só pode ser cobrada das
empresas comerciais;

17. Não é cabível a cobrança de juros pela Taxa SELIC;

18. É ilegal a cobrança de multa equivalente a porcentagem do débito;

19. Os juros de mora devem ser de 1% ao mês, como determina a CF188;

20. Por todo o exposto, requer: a) que seja acatado o presente recurso; e b)
que seja anulada a NFLD.

Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fls. 0171 a 0173, mantendo, em
síntese, a decisão proferida e enviando o processo ao Conselho de Recursos da Previdência
Social (CRPS).

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Da Admissibilidade

O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, razões
pelas quais dele se deve tomar conhecimento.

Da Preliminar

Nas preliminares, a recorrente alega que a NFLD possui erro, pois não é meio
competente para efetivar a cobrança das contribuições à Seguridade Social.

Esclarecemos à recorrente que o lançamento fiscal tem natureza jurídica de ato
administrativo modificativo e vinculado, que atribui concretude a obrigação tributária que
surge com a ocorrência da hipótese de incidência, conhecida como fato gerador.

O lançamento individualiza e corporifica o crédito tributário conferindo-lhe
exigibilidade.

A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) é o documento
constitutivo de crédito relativo a contribuições devidas à Previdência Social e a Terceiros,
apuradas mediante procedimento fiscal.

A notificação de débito se caracteriza como uma das formas de constituição do
crédito tributário correspondente às denominadas "obrigações principais". Notificar o
contribuinte do lançamento do débito relativo às contribuições previdenciárias é instaurar o
processo de débito.

O argumento exposto não pode prevalecer, pois a NFLD possui previsão legal.

Lei 8.212/1991: 

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único
do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de
substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do
art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência,
promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas
legalmente.

§ 70 O crédito da seguridade social é constituído por meio de
notifkação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento
declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo
contribuinte.
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Como demonstrado acima, a Lei determina que a NFL

D 

'é ato constitutivo do
crédito da Seguridade Social.

A recorrente afirma que o lançamento ocorreu por aferição, cerceando a defesa
da impugnante.

Ressaltamos e esclarecemos à recorrente que o débito surgiu de divergências
entre os dados declarados pela recorrente em GFIP e o que foi devidamente recolhido.

No RF e no discriminativo de Fundamentos Legais do Débito (FLD), fls. 016 a
018, está clara e precisa a discriminação dos dispositivos legais aplicáveis.

Assim, não há que se argumentar sobre cerceamento de defesa.

Não é ilegal a cobrança da contribuição ao INSS sobre valores pagos a
trabalhadores avulsos.

Lei 8.212/1991: 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

•"

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados
e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Assim, há fundamentação legal para a cobrança dessa contribuição.

Não há inconstitucionalidade na cobrança de autônomos (contribuintes
individuais), a partir da Lei Complementar 84/1996.

Não há previsão legal para que se efetive a compensação de débito com créditos
futuros a vencer.

Quanto à inconstitucionalidade da exigência da SAT, prevista no art. 22, II, da
Lei 8.212/91, destinada ao Seguro de Acidente de Trabalho — SAT/RAT temos que, seguindo
os princípios constitucionais tributários e nos moldes do art. 97 do Código Tributário Nacional
(CTN), a Lei 8.212191 tratou da instituição da referida contribuição para o financiamento dos
beneficios em razão da incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(SAT/RAT), definindo o seu fato gerador, fixando a base de cálculo e as alíquotas aplicáveis,
restando ao decreto apenas a regulamentação da aludida contribuição, o qual, p sua vez,
estabelece os graus de risco conforme a atividade precípua da empresa.

°débito relativo ao SAT e aqui notificado, refere-se à alíquota de 14 constante
da disposição legal contida no artigo 22, inciso II, letra "a" da Lei n.° 8.212/91.
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Fazemos referência à doutrina para reforçar que não houve ofensa aos princípios
constitucionais ao ser delimitado por decreto os respectivos graus de risco das empresas,
conforme ensinam MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA e ÉRICA PAULA
BARCHA CORREIA:

"Incidindo a contribuição para a cobertura acidentá ria sobre o
- salário, perfeitamente legal a sua imposição mediante simples lei

ordinária - art. 22, II, da Lei n. 8.212, de 1991, já que não estamos
diante de fonte de custeio inédita.

Por outro lado, ao tratar desigualmente situações desiguais, a
gradação dos percentuais de contribuição, de acordo com o grau de
risco da empresa, em verdade coaduna-se com o princípio da
igualdade - em vez de contra ele conspirar. Estamos diante da velha
noção de justiça propagada por Aristóteles e incorporada aos
ordenamentos modernos (inclusive o nosso): somente há justiça onde
os desiguais são tratados de forma desigual.

Por fim, há autorizativo da própria lei - art. 22, ,¢' 3°, da Lei n. 8.212,
de 1991 - para que os decretos indiquem as atividades submetidas aos
diversos níveis de risco. Destarte, nada há que conspire, ainda aqui,
contra o princípio da legalidade.

Logo, nada mais normal (sob o viés jurídico) que empresas, cujo risco
de acidente do trabalho é menor, contribuam de forma menos
significativa para a manutenção do sistema de atendimento aos que se
acidentam no exercício de seu labor. E, por outro lado, que empresas,
cujo risco de acidente em seu ambiente é maior, contribuam com mais.

Inexiste, sob as óticas anteriores, qualquer pecha de
inconstitucionalidade no dispositivo em comento". (Curso de Direito
da Seguridade Social, 2001, Editora Saraiva, págs. 142/143)

O Decreto apenas expressa os graus de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na
lei. E, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do SAT, aduzindo, inclusive, a
desnecessidade de Lei Complementar para instituição da sobredita contribuição, bem como que
não há ofensa aos art. 195, § 4 0, c/c art. 154, I, da Constituição Federal, consoante a ementa a
seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO- SAT. Lei 7.787/89, arts. 3° e 4'; Lei
8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92,
2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, ,¢ 4'; art. 154, I; art. 5°, II; art.
150, I.

L - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, §. 4°, c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.	 .	 .
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- O art. 3°, II, da ez .787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 40 da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da
legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V.- Recurso extraordinário não conhecido".

(RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003)

Assim, a contribuição ao SAT/RAT está de acordo com a legislação vigente,
sendo perfeitamente exigível.

Quanto à afirmação de que a cobrança do Salário-Educação é inconstitucional,
ressaltamos que nesse sentido, o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no
D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 2, que dita:

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

Já sobre a cobrança do INCRA, não se olvida que a contribuição destinada ao
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

DECRETO-LEI N° 1.110/1970:

Art. 1° É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da
Agricultura, com sede na Capital da República.

Art. 2° Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições
e responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA),
do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo
Executivo da Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da
posse do Presidente do novo Instituto.

LEI N° 4.504/1964: 

Art. 37. São órkãos específicos para a execução da Reforma
Agrária:

1- O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA);
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II - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA),
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais;

III - as Comissões Agrárias.

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
realização de estudos para o zoneamento do país em regiões
homogêneas do ponto de vista sócio-econômico e das características
da estrutura agrária, visando a definir:

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios;

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento
social e econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas
demográficas e agrárias;

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de
assistência adequada;

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de
programa de desbravamento, povoamento e colonização de áreas
pioneiras.

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao
Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário (INDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério,
com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o
prescrito nos dispositivos seguintes:

I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por
finalidade promover o desenvolvimento rural nos setores da
colonização, da extensão rural e do cooperativismo;

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei;

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de três
membros, de nomeação do Presidente da República, mediante
indicação do Ministro da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário
integrará a Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural,
conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEI N° 1.146/1970: 
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Art 1° As contribuições criadas pela Lei n° 2.613, de 23 de
setembro 1955, mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de
acôrdo com o artigo 6° do Decreto-Lei n°582, de 15 de maio de 1969,
e com o artigo 20 do Decreto-Lei n°1.110, de 9 julho de 1970:

I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA:

I - as contribuições de que tratam os artigos 2° e 5° dêste
Decreto-Lei;

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da
contribuição de que trata o art. 3 0 dêste Decreto-lei.

II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL,
50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que
trata o artigo 3° dêste Decreto-lei.

Art 2' A contribuição instituída no " caput "do artigo 6° da Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois
e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 1971, sendo devida sôbre
a soma da fôlha mensal dos salários de contribuição previdenciária
dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive
cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas:

1- Indústria de cana-de-açúcar;

II - Indústria de laticínios;

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

IV - Indústria da uva;

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de
descaro çamento de algodão;

VI - Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina,
lenha e carvão vegetal;

IX- Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies
e charqueadas.

Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO
NÃO ADMITIDO - SÚMULA I 68/STJ - AGRAVO REGIMENTAL -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE
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INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO
DE MULTA.

1. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo
Tribunal Federal, é legítimo o recolhimento da contribuição social
para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas. Considerando
que o acórdão embargado corroborou esse entendimento, correta é a
aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior.

2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos
embargos de divergência, é inviável o conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se
a condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2°,
do Código de Processo Civil.

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra
DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005, p. 291)
(sem grifos no original)

Portanto, a cobrança do INCRA pode ser executada das empresas urbanas.

A cobrança da contribuição ao SESI, SENAI e SEBRAE deve ser cobrada das
empresas industriais.

Outro ponto a esclarecer à recorrente é que a Legislação é quem determina a
cobrança de juros e multa.

Lei 8.212/1991: 

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de

junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável.

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

- para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notcação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b) quatorze por cento, no mês seguinte;
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c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação ;

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a) sessenta
por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento;

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.

§ I° Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá uni
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos.

§ 2 0 Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.

§ 3 0 O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo.

§ 40 Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.

Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Con o de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de sete ro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:
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É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia — Selic para títulos
federais.

Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas
presentes no lançamento.

Terminando, a presente decisão encontra-se revestida das formalidades legais,
tendo sido lavrada de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o
assunto. Como conseqüência, CONHEÇO do recurso e voto por NEGAR PROVIMENTO,
mantendo a decisão de primeira instância.

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2007

i‘k/((eLIVE' IRA
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